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Tribunal de Justiça

Presidência
Edital
EDITAL GP N. 1521 DE 31 DE JULHO DE 2017
Torna pública a listagem geral das serventias extrajudiciais vagas no 
Estado de Santa Catarina.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 16 da Lei 
n. 8.935, de 18 de novembro de 1994; na Resolução n. 81, de 9 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional de Justiça; e na Resolução TJ 
n. 1 de 4 de abril de 2012;
CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo 
n. 588888-2015.3 bem como o exposto nos Autos n. 25219/2017;
TORNA PÚBLICA a listagem geral das serventias extrajudiciais vagas 
no Estado de Santa Catarina, conforme abaixo relacionado:

DATA SERVENTIA DISTRITO MUNICÍPIO COMARCA

25/7/1980 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  São Carlos

21/6/1981 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  São Domingos

8/3/1985 Escrivania de Paz Tigipió  São João Batista

11/12/1985 Escrivania de Paz  Barra Bonita São Miguel do Oeste

11/3/1986 2º Ofício do Registro de Imóveis   Lages

11/8/1987 2º Ofício do Registro de Imóveis   Mafra

20/5/1988 Escrivania de Paz  Macieira Caçador

1º/8/1988 Escrivania de Paz  Bandeirante São Miguel do Oeste

4/8/1988 Escrivania de Paz  Jardinópolis Coronel Freitas

16/8/1988 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Tangará

21/12/1988 Escrivania de Paz  Ibicaré Joaçaba

2/3/1989 Escrivania de Paz  Timbó Grande Santa Cecília

9/5/1989 Escrivania de Paz  Cerro Negro Campo Belo do Sul

18/5/1989 Escrivania de Paz Palmares Brunópolis Campos Novos

19/5/1989 Escrivania de Paz  Brunópolis Campos Novos

8/8/1989 Escrivania de Paz Invernada Grão-Pará Braço do Norte

5/9/1989 Escrivania de Paz Barra Clara Angelina Santo Amaro da 
Imperatriz

11/12/1989 Escrivania de Paz  Entre Rios Xaxim

9/2/1990 Escrivania de Paz  Paial Itá

25/4/1990 Escrivania de Paz  Paraíso São Miguel do Oeste

15/10/1990 Escrivania de Paz  Ibiam Tangará

1º/3/1991 Escrivania de Paz  Coronel Martins São Domingos

16/12/1991 Escrivania de Paz Nova Petrópolis  Joaçaba

27/12/1991 Escrivania de Paz  Princesa São José do Cedro

24/8/1992 Escrivania de Paz  Frei Rogério Curitibanos

1/9/1992 Escrivania de Paz  Matos Costa Porto União

DATA SERVENTIA DISTRITO MUNICÍPIO COMARCA

11/11/1992 Escrivania de Paz  Santa Helena Descanso

29/1/1993 Escrivania de Paz Hercílio Luz  Araranguá

26/5/1993 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Lages

13/10/1993 Escrivania de Paz  Leoberto Leal Ituporanga

18/10/1993 Escrivania de Paz  Palmeira Otacílio Costa

2/12/1993 1º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Brusque

31/1/1994 Escrivania de Paz Iraputã  Itaiópolis

10/7/1995 Escrivania de Paz Marombas Brunópolis Campos Novos

21/7/1995 Escrivania de Paz  Bom Jesus Xanxerê

1º/3/1996 Escrivania de Paz  Alto Bela Vista Concórdia

10/7/1996 Escrivania de Paz  Marema Xaxim

30/7/1997 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Otacílio Costa

8/8/1997 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Correia Pinto

23/10/1997 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Lauro Müller

27/10/1997 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Lebon Régis

12/2/1998 Escrivania de Paz  Ipira Capinzal

27/3/1998 Escrivania de Paz  Bocaina do Sul Lages

23/12/1998 Escrivania de Paz Mirador  Presidente Getúlio

05/6/2001 Escrivania de Paz  Jupiá São Lourenço do Oeste

27/8/2001 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

Cunha Porã

30/1/2002 Escrivania de Paz  Lajeado Grande Xaxim

20/3/2003 Escrivania de Paz  Urupema São Joaquim

7/4/2003 Escrivania de Paz Santa Cruz do 
Timbó

 Porto União

1º/7/2003 Escrivania de Paz  Flor do Sertão Maravilha

7/11/2003 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Herval d’Oeste

29/4/2004 Escrivania de Paz  Vargem Bonita Catanduvas

25/6/2004 Escrivania de Paz  Sul Brasil Modelo

31/3/2005 Escrivania de Paz  Vargeão Ponte Serrada

20/5/2005 Escrivania de Paz  Passos Maia Ponte Serrada

10/7/2007 Escrivania de Paz Canoas  Bom Retiro

26/6/2008 2º Ofício do Registro de Imóveis  Benedito Novo TImbó

9/6/2009 Escrivania de Paz  Siderópolis Criciúma

9/6/2009 Escrivania de Paz  Pouso Redondo Trombudo Central

9/6/2009 Escrivania de Paz  Benedito Novo Timbó

9/6/2009 Escrivania de Paz  Laurentino Rio do Oeste

26/1/2010 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Trombudo Central

28/1/2010 Escrivania de Paz  Treviso Criciúma

3/2/2010 Escrivania de Paz  Lacerdópolis Capinzal
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4/2/2010 Escrivania de Paz  Presidente 
Castelo Branco

Concórdia

17/5/2010 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Itapiranga

1º/6/2010 Escrivania de Paz  Grão-Pará Braço do Norte

30/6/2010 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Jaguaruna

20/5/2011 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Descanso

14/9/2011 1º Ofício do Registro de Imóveis   Itajaí

26/9/2011 Escrivania de Paz Cedro Alto Rio dos Cedros Timbó

19/10/2011 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  São João Batista

19/9/2012 Escrivania de Paz  Vidal Ramos Ituporanga

19/6/2012 3º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Lages

9/10/2012 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Garuva

29/11/2012 Escrivania de Paz Campeche Florianópolis Capital

5/12/2012 2º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Lages

25/1/2013 2º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Porto União

5/3/2013 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Itaiópolis

16/4/2013 2º Ofício do Registro de Imóveis   Joinville

13/5/2013 Escrivania de Paz Pântano do Sul Florianópolis Capital

07/08/2013 2º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Araranguá

27/8/2013 Ofício do Registro de Imóveis   Turvo

18/12/2013 Escrivania de Paz  Witmarsum Presidente Getúlio

27/3/2014 1º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Porto União

14/4/2014 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos e 
Ofício de Registro de Imóveis

  Rio do Campo

16/4/2014 Ofício do Registro de Imóveis   Canoinhas

7/5/2014 1º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Canoinhas

13/5/2014 Ofício do Registro de Imóveis   Orleans

14/5/2014 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Maravilha

16/5/2014 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos e 
Ofício do Registro de Imóveis

  Araquari

28/5/2014 2º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Mafra

16/6/2014 1º Ofício do Registro de Imóveis   São José

17/6/2014 1º Ofício do Registro de Imóveis   Chapecó

27/6/2014 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Palmitos

30/6/2014 Escrivania de Paz Ribeirão da 
Ilha

Florianópolis Capital

11/8/2014 Escrivania de Paz Pirabeiraba  Joinville

29/8/2014 Escrivania de Paz  Irineópolis Porto União

24/9/2014 Ofício do Registro de Imóveis   Içara

25/1/2015 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Campo Erê

30/4/2015 Escrivania de Paz  Ouro Verde Abelardo Luz

12/5/2015 4º Ofício do Registro de Imóveis   Lages

18/5/2015 Ofício do Registro de Imóveis   São Joaquim

DATA SERVENTIA DISTRITO MUNICÍPIO COMARCA

14/7/2015 Ofício do Registro de Imóveis   Ituporanga

25/9/2015 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  São Lourenço do Oeste

1º/10/2015 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Curitibanos

1º/10/2015 Escrivania de Paz  Paulo Lopes Garopaba

1º/10/2015 Escrivania de Paz  Nova Veneza Criciúma

1º/10/2015 Escrivania de Paz  Piratuba Capinzal

1º/10/2015 Escrivania de Paz  Canelinha Tijucas

1º/10/2015 Escrivania de Paz  Água Doce Joaçaba

1º/10/2015 Escrivania de Paz  Iraceminha Maravilha

1º/10/2015 Escrivania de Paz  Monte Carlo Fraiburgo

1º/10/2015 Escrivania de Paz Vila Nova  Imbituba

1º/10/2015 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Lauro Müller

1º/10/2015 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos e 
Ofício do Registro de Imóveis

  Capivari de Baixo

5/11/2015 1º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Taió

6/11/2015 Escrivania de Paz  Planalto Alegre Chapecó

9/11/2015 Escrivania de Paz  São Martinho Armazém

11/11/2015 1º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Blumenau

16/11/2015 Escrivania de Paz  Caxambu 
do Sul

Chapecó

16/11/2015 Escrivania de Paz  Salete Taió

24/11/2015 Escrivania de Paz  Anta Gorda Videira

2/12/2015 Ofício do Registro de Imóveis   Seara

9/12/2015 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos e 
Ofício do Registro de Imóveis

  Garuva

10/12/2015 Escrivania de Paz  Gravatal Armazém

14/12/2015 Escrivania de Paz  Guatambu Chapecó

15/12/2015 3º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Rio do Sul

17/12/2015 3º Tabelionato de Notas   Chapecó

17/12/2015 3º Tabelionato de Protestos 
de Títulos

  Chapecó

17/12/2015 3º Ofício do Registro de Imóveis   Chapecó

17/12/2015 2º Ofício do Registro de Imóveis   Chapecó

17/12/2015 3º Ofício do Registro de Imóveis   São José

17/12/2015 2º Ofício do Registro de Imóveis   São José

17/12/2015 2º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  São José

8/1/2016 Escrivania de Paz  União do Oeste Coronel Freitas

19/1/2016 Ofício do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Coronel Freitas

10/2/2016 Escrivania de Paz São João do 
Itaperiú

 Barra Velha

24/8/2016 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos e 
Ofício do Registro de Imóveis

  São José do Cedro

1º/9/2016 Escrivania de Paz  Erval Velho Herval d’Oeste

19/10/2016 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Timbó

3/11/2016 Escrivania de Paz  São Pedro de 
Alcântara

São José

3/11/2016 Escrivania de Paz  Rio d’Una Imaruí

3/11/2016 Escrivania de Paz  Xavantina Seara
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3/11/2016 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Tangará

3/11/2016 2º Ofício do Registro de Imóveis   Criciúma

3/11/2016 Escrivania de Paz Dalbérgia  Ibirama

7/11/2016 Escrivania de Paz  Rio das Antas Caçador

8/11/2016 Escrivania de Paz  Irati Quilombo

14/11/2016 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Cunha Porã

09/12/2016 Escrivania de Paz  Saudades Pinhalzinho

16/12/2016 Escrivania de Paz  Salto Veloso Videira

19/12/2016 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Abelardo Luz

9/1/2017 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  São Carlos

12/1/2017 1º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Campos Novos

16/1/2017 Escrivania de Paz  Peritiba Concórdia

16/1/2017 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Anita Garibaldi

18/1/2017 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  São Lourenço do Oeste

18/1/2017 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Balneário Camboriú

19/1/2017 Escrivania de Paz  Águas Frias Coronel Freitas

19/1/2017 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Descanso

25/1/2017 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Papanduva

31/1/2017 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  Imaruí

31/1/2017 Ofício do Registro de Imóveis   Ponte Serrada

1º/2/2017 Ofício do Registro de Imóveis   Guaramirim

1º/2/2017 Tabelionato de Notas e Protestos 
de Títulos

  São José do Cedro

2/2/2017 Ofício do Registro de Imóveis   Cunha Porã

3/2/2017 Ofício do Registro Civil de 
Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos

  Seara

6/2/2017 Escrivania de Paz  Monte Castelo Papanduva

9/2/2017 Escrivania de Paz Guaporanga  Biguaçu

15/2/2017 Escrivania de Paz  Painel Lages

16/2/2017 Escrivania de Paz  Tunápolis Itapiranga

17/2/2017 Ofício do Registro de Imóveis   Campo Erê

22/2/2017 2º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Canoinhas

24/2/2017 2º Tabelionato de Notas e 
Protestos de Títulos

  Curitibanos

17/3/2017 Escrivania de Paz  Maracajá Araranguá

6/4/2017 Ofício do Registro de Imóveis   São Carlos

20/4/2017 Escrivania de Paz Aiurê  Braço do Norte

24/4/2017 Escrivania de Paz  Caibi Palmitos

3/7/2017 Escrivania de Paz  Cunhataí São Carlos

FAZ SABER, também, que qualquer interessado poderá impugnar 

a lista das serventias vagas, em petição escrita e fundamentada, no 

prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste edital, sob 

pena de preclusão.

Des. Torres Marques

PRESIDENTE

Ato
ATO GP N. 1.459 DE 25 DE JULHO DE 2017.
Nomeia para cargo em comissão.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da atribuição conferida pelo art. 90, 
I, da Lei n. 5.624, de 9 de novembro de 1979 (Código de Divisão e 
Organização Judiciárias do Estado de Santa Catarina), e considerando 
a decisão proferida no Processo Administrativo n. 604530-2017.8,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado, nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei n. 6.745, 
de 28 de dezembro de 1985, RODRIGO SALNOE DA SILVEIRA, 
matrícula n. 40.818, para o cargo em comissão de Assessor Especial 
do Gabinete da 3ª Vice-Presidência, padrão DASU-9, em decorrência 
da exoneração de Thiago Cortes Linhares.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Des. Torres Marques
PRESIDENTE

Portaria
 PORTARIA GP N. LP. 116 DE 27 DE JULHO DE 2017.
A JUÍZA COORDENADORA DE MAGISTRADOS, por delegação 
do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, e 
de acordo com o art. 22 da Lei Complementar Estadual n. 367/2006,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 3 (três) meses de licença-prêmio ao Juiz de Direito 
VILSON FONTANA (4624), referente ao quinquênio 2012/2017, 
para gozo em época oportuna.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Juíza Sônia Eunice Odwazny
COORDENADORA DE MAGISTRADOS

PORTARIA GP N. 375 DE 27 DE JULHO DE 2017
A JUÍZA DE DIREITO COORDENADORA DE MAGISTRADOS, 
por delegação do Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado de Santa Catarina, e conforme autorizado pela Resolução 
n. 23/2009-TJ,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a Juíza Karen Francis Schubert Reimer (8059), 4 
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 25 
a 28 de julho do ano de 2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta e seus efeitos retroagem a 
25 de julho do corrente ano.
Juíza Sônia Eunice Odwazny
COORDENADORA DE MAGISTRADOS

PORTARIA GP N. 376 DE 28 DE JULHO DE 2017.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando de suas atribuições conferidas pelo art. 
90 da Lei n. 5.624, de 9 de novembro de 1979 (Código de Divisão e 
Organização Judiciárias do Estado de Santa Catarina),
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Juiz de Direito Alexandre Morais da Rosa (8052) 
para, no período de 31 de julho a 11 de agosto de 2017, substituir o 
Juiz de Direito Jefferson Zanini no cargo de Secretário-Geral.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Des. Torres Marques
PRESIDENTE

PORTARIA GP N. 937 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Designa servidor para o programa de teletrabalho.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da atribuição conferida pelo art. 90, 
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I, da Lei n. 5.624, de 9 de novembro de 1979 (Código de Divisão e 
Organização Judiciárias do Estado de Santa Catarina), e considerando a 
decisão proferida no Processo Administrativo eletrônico n. 21051/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, no interesse do serviço público, de acordo 
com o art. 14 da Resolução TJ n. 14 de 3 de junho de 2015, o servidor 
LEANDRO ALEXANDRE KORNYLUK, matrícula n. 26.045, 
ocupante do cargo de Técnico Judiciário Auxiliar da Vara Única da 
comarca de Araquari, para participar do programa de teletrabalho 
pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 31 de julho de 2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Des. Torres Marques
PRESIDENTE

1ª Vice-Presidência
Edital
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DA 
MAGISTRATURA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL N. 20/2017
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PARA 
INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, no uso das suas atribuições, e com fulcro 
no Edital n. 2/2017, que deflagrou o certame, TORNA PÚBLICO 
que a Comissão do Concurso, reunida em sessão pública realizada na 
data de 28 de julho próximo passado, julgou os recursos interpostos 
quanto ao resultado da prova objetiva seletiva e decidiu:

Código candidato Processo Relator Julgamento

A8VWRE7L 604613-2017.4 DES. SÉRGIO IZIDORO HEIL Não provimento

AOMVRA7L 604617-2017.7 DES. SÉRGIO IZIDORO HEIL Não conhecimento

A9MYREYL 604615-2017.0 DES. RONALDO MORITZ MARTINS DA SILVA Não conhecimento

AAMYRA1L 604614-2017.2 DES. RONALDO MORITZ MARTINS DA SILVA Não provimento

A5STR61L 604616-2017.9 DR. LEONARDO REIS DE OLIVEIRA Não provimento

A6OTRDYL 604612-2017.6 DR. LEONARDO REIS DE OLIVEIRA Não provimento

FAZ SABER, finalmente, que os candidatos deverão acessar o site 
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br <http://
www.concursosfcc.com.br>) a fim de tomarem conhecimento dos 
fundamentos da decisão da Comissão do Concurso quanto aos recursos 
que interpuseram. 
Florianópolis, 31 de julho de 2017. 
Des. SÉRGIO IZIDORO HEIL
Presidente da Comissão do Concurso

Diretoria-Geral Administrativa
Ato
ATO DGA N. 1.511 DE 25 DE JULHO DE 2017.
Exonera servidor de cargo efetivo.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604490-2017.5,
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado a pedido, nos termos do art. 169, caput, da Lei 
n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, ERIN COMINI CONCEIÇÃO, 
matrícula n. 32.759, do cargo de Técnico Judiciário Auxiliar, padrão 
ANM-07/E, da Secretaria deste Tribunal, com efeitos a contar de 4 

de julho de 2017.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e. e.

ATO DGA N. 1.499 DE 24 DE JULHO DE 2017.
Exonera servidor de cargo efetivo.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604309-2017.7,
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado, nos termos do art. 169, IV, da Lei n. 6.745, 
de 28 de dezembro de 1985, FELIPE DE FARIA RAMOS, matrícula 
n. 14.531, do cargo efetivo de Analista Jurídico, padrão ANS-10/I, 
da Secretaria deste Tribunal, com efeitos a contar de 30 de junho de 
2017, por ter assumido outro cargo público.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e.e.

ATO DGA N. 1.497 DE 24 DE JULHO DE 2017.
Exonera servidor de cargo efetivo.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604262-2017.7,
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado, nos termos do art. 169, IV, da Lei n. 6.745, de 
28 de dezembro de 1985, JOAO FILLIPE WESTPHAL MARTINS, 
matrícula n. 26.325, do cargo de Técnico Judiciário Auxiliar, padrão 
ANM-07/G, da Secretaria deste Tribunal, com efeitos a contar de 22 
de junho de 2017, por ter assumido outro cargo público.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e.e.

ATO DGA N. 1.498 DE 24 DE JULHO DE 2017.
Exonera de cargo em comissão.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604262-2017.7,
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado, nos termos do art. 169, I, da Lei n. 6.745, de 
28 de dezembro de 1985, JOAO FILLIPE WESTPHAL MARTINS, 
matrícula n. 26.325, do cargo em comissão de Assessor Jurídico, 
padrão DASU-3, do Gabinete do Desembargador Leopoldo Augusto 
Bruggemann, com efeitos a contar de 22 de junho de 2017.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e.e.

ATO DGA N. 1482 DE 26 DE JULHO DE 2017.
 Aposenta servidora.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006 - GP, com 

http://www.concursosfcc.com.br
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alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604314-2017.3,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aposentada voluntariamente, nos termos do art. 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, com proventos integrais, calculados 
na forma do caput do dispositivo em questão e reajustados segundo 
o art. 7º da EC n. 41/2003 c/c art. 2º da EC n. 47/2005, a servidora 
MARIA SALETE DE SOUZA NETO, ocupante do cargo de Assistente 
Social, padrão ANS-12/E, matrícula n. 7050, lotada na comarca de 
Chapecó.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e.e

ATO DGA N. 1425 DE 18 DE JULHO DE 2017.
 Aposenta servidora.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006 - GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-
GP, e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo 
n 604402-2017.6,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aposentada voluntariamente, nos termos do art. 3º da 
Emenda Constitucional n. 47/2005, com proventos integrais, revistos 
na forma do parágrafo único do dispositivo constitucional acima 
referido, a servidora DENISE CARDOSO DE SOUZA, ocupante do 
cargo de Técnico Judiciário Auxiliar, padrão ANM-9/J, matrícula 2335, 
lotada na comarca da Capital - Fórum Desembargador Eduardo Luz.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e. e.

ATO DGA N. 1.464 DE 20 DE JULHO DE 2017.
 Aposenta servidora.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006 - GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604355-2017.0,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aposentada voluntariamente, nos termos do art. 3º da 
Emenda Constitucional n. 47/2005, com proventos integrais, revistos 
na forma do parágrafo único do dispositivo constitucional acima 
referido, a servidora CLEIA GRACIOSA BARDINI, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo Auxiliar, padrão SAU-06/J, matrícula 
3903, lotada na comarca de Camboriú.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e.e.

ATO DGA N. 1434 DE 13 DE JULHO DE 2017.
 Aposenta servidora.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604496-2017.4,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aposentada voluntariamente, nos termos do art. 3º da 
Emenda Constitucional n. 47/2005, com proventos integrais, revistos 

na forma do parágrafo único do dispositivo constitucional acima 
referido, a servidora MARGARETE IRINEIA ALVES, ocupante do 
cargo de Técnico Judiciário Auxiliar, padrão ANM-09/J, matrícula 
1.561, lotada no Tribunal de Justiça.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Cleverson Oliveira
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO

ATO DGA N. 1.533 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Nomeia para cargo em comissão.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604604-2017.5,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada, nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 
28 de dezembro de 1985, ISADORA ISIS DO CARMO CABRAL, 
matrícula 45.970, para o cargo em comissão de Chefe de Secretaria 
de Foro, padrão DASU-5, da comarca de Itajaí, em decorrência da 
exoneração de Juliana Cavalheiro Trentin.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e. e.

ATO DGA N. 1.520 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Nomeia para cargo em comissão.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604598-2017.7,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado, nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 
28 de dezembro de 1985, RODRIGO CAMPOS DOS ANJOS, para o 
cargo em comissão de Assessor Jurídico, padrão DASU-3, do Gabinete 
do Desembargador Cláudio Valdyr Helfesntein, em decorrência da 
lotação de Maicon Francisco de Medeiros no Gabinete da Presidência.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 Marcus Pacheco Lupiano
 DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e.e.

ATO DGA N. 1.519 DE 28 DE JULHO DE 2017.
 Remove Servidor.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIC¸A DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1o da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-
GP, e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo 
eletrônico n. 18540/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica removida, de acordo com os artigos 5º, I e 7º, I, ambos da 
LCE n. 658/2015, ROSEMARY DE LIMAS FORTUNATO, matri´cula 
n. 5.328, ocupante do cargo de Técnico Judiciário Auxiliar, padrão 
ANM-9/F, da comarca da Capital - Fórum Central, para a comarca 
de Tubarão, em decorre^ncia da aposentadoria de Ricardo Ferreira.
Art. 2o Este ato entra em vigor na data de sua publicac¸a~o.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e. e.

ATO DGA N. 1.348 DE 10 DE JULHO DE 2017.
Dispensa de função gratificada.
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O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604319 -2017.4,
RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensada a servidora NEIDE MARIA ERN COELHO, 
matrícula n. 2.628, da função gratificada de Secretário de Assuntos 
Específicos, padrão FG-2, da Diretoria de Cadastro e Distribuição 
Processual, com efeitos a partir de sua aposentadoria.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Cleverson Oliveira
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO

ATO DGA N. 1.512 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Nomeia para cargo em comissão.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604556-2017.1,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada, nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 
28 de dezembro de 1985, KATHLEEN BENIN, matrícula 40.086, para 
o cargo em comissão de Chefe de Cartório, padrão DASU-5, da Vara 
Única, da comarca de Correia Pinto, em decorrência da exoneração 
de Danielle Leão de Oliveira.
 Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e. e.

ATO DGA N. 1.540 DE 31 DE JULHO DE 2017.
 Retifica aposentadoria.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006 -GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-
GP, e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo 
n. 13681/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Retificar o Ato n. 946, de 15 de maio de 2015, disponibilizado 
no Diário da Justiça eletrônico de 19 de maio de 2015, que concedeu 
aposentadoria por invalidez a DAGMAR RENATE GOLDSCHMIDT, 
matrícula 3.269, no cargo de Assistente Social, para que passe a constar 
com proventos proporcionais a 96,38%, calculados e reajustados na 
forma do artigo 6º-A, caput e parágrafo único da EC nº 41/2003, 
acrescidos pela EC nº 70/2012.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO E. E.

Portaria
PORTARIA DGA N. 768 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Concede gratificação especial.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo artigo 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604273-2017.2,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida ao servidor HYAGO DE SOUZA OTTO, 

matrícula n. 48.538, a gratificação especial prevista no art. 85, VIII, 
da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, para exercer as funções 
equivalentes às do cargo de Assessor de Gabinete, padrão DASU-3, 
da Vara Única, da comarca de Ponte Serrada, com efeitos a contar de 
1º de junho de 2017, em substituição à servidora Caroline Carlesso.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e.e.

PORTARIA DGA N. 934 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Designa interinamente para cargo em comissão.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604604-2017.5,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada interinamente a servidora ISADORA ISIS 
DO CARMO CABRAL, matrícula n. 45.970, para exercer a função 
de Chefe de Secretaria, padrão DASU-5, da comarca de Itajaí, no 
período de 20 de julho de 2017 até o dia da posse no cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e. e.

PORTARIA DGA N. 705 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Concede gratificação especial.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo artigo 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604149-2017.3,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida à servidora JULIANA FERRARI, matrícula 
n. 17.122, a gratificação especial prevista no artigo 85, VIII, da Lei n. 
6.745, de 28 de dezembro de 1985, para exercer as funções equivalentes 
às do cargo de Assessor de Gabinete, padrão DASU-3, da 1ª Vara 
Cível do Fórum Regional do Continente - comarca da Capital, com 
efeitos a contar de 10 de maio de 2017, em substituição à servidora 
Natália Allet Matte.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e.e.

PORTARIA DGA N. 920 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Designa interinamente para cargo em comissão.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604556-2017.1,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada interinamente a servidora KATHLEEN BENIN, 
matrícula n. 40.086, para exercer a função de Chefe de Cartório, padrão 
DASU-5, da Vara Única, da comarca de Correia Pinto, no período de 
17 de maio de 2017 até o dia da posse no cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e. e.
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PORTARIA DGA N. 921 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Revoga gratificação especial.
O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-GP, com 
alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, 
e considerando a decisão proferida no Processo Administrativo n. 
604556-2017.1,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a gratificação especial prevista no art. 85, VIII, da 
Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, padrão DASU-3, concedida 
à servidora KATHLEEN BENIN, matrícula n. 40.086, para exercer 
as funções equivalentes às do cargo de Assessor de Gabinete, da Vara 
Única, da comarca de Correia Pinto, por força da Portaria n. 347, de 
24 de abril de 2015, disponibilizada no DJe de 27 de abril de 2015, 
com efeitos a contar de 17 de maio de 2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marcus Pacheco Lupiano
DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e. e.

Diretoria de Orçamento e Finanças
Relação
DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
EDITAL DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
RELAÇÃO Nº 613/2017
Afastamentos com Concessão de Diárias
(artigo 1º, inciso I da Resolução n. 18-2006-GP, e considerando os 
dispositivos no art. 3º, inciso III da Resolução 73/2009 do CNJ e 
art. 2º, inciso III da Resolução 45/2013-GP)

Beneficiário Cargo/Função Destino Período Inicial Período Final Motivo

VITOR DAMIANI ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 

Balneário Camboriú 
- SC 

28/07/2017 28/07/2017 Fiscalização e vistoria de obras 
pela Diretoria de Engenharia e 
Arquitetura 

CLAUDIA PAGANI 
WENDHAUSEN SILVA 

ARQUITETO Balneário Camboriú 
- SC 

28/07/2017 28/07/2017 Fiscalização e vistoria de obras 
pela Diretoria de Engenharia e 
Arquitetura 

DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
EDITAL DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
RELAÇÃO Nº 614/2017
Afastamentos com Concessão de Diárias
(artigo 1º, inciso I da Resolução n. 18-2006-GP, e considerando os 
dispositivos no art. 3º, inciso III da Resolução 73/2009 do CNJ e 
art. 2º, inciso III da Resolução 45/2013-GP)

Beneficiário Cargo/Função Destino Período Inicial Período Final Motivo

DJANI ANTONIO DE SALLES TÉCNICO JUDICIÁRIO 
AUXILIAR 

Florianópolis - SC 31/07/2017 03/08/2017 Participação em eventos 
relativos ao SAJ 

DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
EDITAL DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
RELAÇÃO Nº 615/2017
Afastamentos com Concessão de Diárias
(artigo 1º, inciso I da Resolução n. 18-2006-GP, e considerando os 
dispositivos no art. 3º, inciso III da Resolução 73/2009 do CNJ e 
art. 2º, inciso III da Resolução 45/2013-GP)

Beneficiário Cargo/Função Destino Período Inicial Período Final Motivo

THAISE SIQUEIRA ORNELAS JUIZ SUBSTITUTO Ascurra - SC 31/07/2017 31/07/2017 Substituição de magistrado 

INGOBERT GRAMKOW COMISSÁRIO 
DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

Braço do Trombudo 
- SC 

11/07/2017 11/07/2017 Cumprimento de mandados 
na área de infância e 
juventude 

Beneficiário Cargo/Função Destino Período Inicial Período Final Motivo

ROGER BERNARDO COLOSSI COMISSÁRIO 
DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

Balneário Camboriú 
- SC 

19/07/2017 19/07/2017 Cumprimento de mandados 
na área de infância e 
juventude 

ARACY PESSOA SILVA MOROSSINI ASSISTENTE SOCIAL Fraiburgo - SC 28/07/2017 28/07/2017 Reunião 

PRISCILA DENISE BASTIAN LARA ASSISTENTE SOCIAL Fraiburgo - SC 28/07/2017 28/07/2017 Reunião 

ALEXANDRE MACHADO FURTADO AGENTE OPERACIONAL 
DE SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Curitibanos - SC 03/08/2017 04/08/2017 Condução de magistrados/
servidores em veículo oficial 

LILIAN HACK ASSISTENTE SOCIAL Campos Novos - SC 01/08/2017 02/08/2017 Cooperação 

Diretoria de Material e Patrimônio
Extrato
APOSTILA Nº 071/2013.008
OBJETO DO CONTRATO: Cláusula segunda. Este contrato tem 
por objeto a locação de uma sala comercial para abrigar unidades 
do Fórum da comarca de Canoinhas, com área total de 500,00m², 
localizada na Rua Major Vieira, 795, térreo, sala 02, Centro, Canoinhas/
SC. SPA Nº: 15851/2017. CONTRATADA: JEFERSON ADRIANO 
ZAKALUZNE. Cláusula primeira - Constitui objeto da presente 
apostila a aplicação do reajuste, conforme cláusula sétima do contrato 
071/2013, fazendo incidir o percentual de 5,14%, referente ao índice 
IGP-DI (-1) do período compreendido entre os dias de 01/04/2016 e 
31/03/2017. Florianópolis, 28 de julho de 2017. - MARCUS PACHECO 
LUPIANO - Diretor Geral Administrativo E.E.

APOSTILA Nº 075/2015.001
OBJETO DO CONTRATO: Cláusula segunda. Este contrato tem 
por objeto a locação de uma sala (loja 01 - Térreo), Matrícula 158 no 
Ofício de Registro de Imóveis de Garopaba, correspondente a uma 
área total de 50,84356 m² localizada na Rua Antônio José Botelho, 
fundos com a Rua Santa Rita, nº 100, Centro, Garopaba, SC, para 
abrigar o Executivo Fiscal do Fórum da Comarca de Garopaba. 
SPA Nº: 17614/2017. CONTRATADA: REDE FEMININA DE 
COMBATE AO CÂNCER DE GAROPABA. Cláusula primeira - 
Constitui objeto da presente apostila a aplicação do reajuste, conforme 
cláusula sétima do Contrato 075/2015, fazendo incidir o percentual 
de 12,13%, referente ao índice IGP-M (-1) do período compreendido 
entre os dias de 23/04/2015 a 01/06/2016. Florianópolis, 26 de 
julho de 2017. - MARCUS PACHECO LUPIANO - Diretor Geral 
Administrativo E.E.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2017 - (DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 93/2017) QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SANTA 
CATARINA, POR INTERMÉDIO DO PODER JUDICIÁRIO - 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ANGELO PATEL E TEREZINHA 
TRAMONTIN PATEL.
DO OBJETO: Este contrato tem por objeto a locação de 1 (uma) sala 
comercial, com área construída de 349,19 m2 (trezentos e quarenta 
e nove metros e dezenove centímetros quadrados), situada no piso 
térreo do imóvel localizado na Rua Vidal Pereira de Chaves, n. 54, 
Centro, Campo Belo do Sul/SC, inscrito no cadastro imobiliário 
do Município de Campo Belo do Sul sob o n. 1.1.7.120.001 e 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Campo Belo do 
Sul sob a matrícula n. 2.779, e mais 07 (sete) vagas de garagem para 
estacionamento privativo, com metragem total de 80m2 (oitenta metros 
quadrados). DO CRÉDITO: A despesa decorrente do presente contrato 
correrá à conta da Classificação Funcional Programática n. 02 061 
0930.0954, da subação n. 14051, do elemento de despesa n. 339039, 
do orçamento do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, advindo do 
Fundo de Reaparelhamento da Justiça, para o exercício de 2017. 
DO PAGAMENTO: O LOCATÁRIO pagará aos LOCADORES a 
importância mensal de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), 
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referente ao valor do aluguel, respeitadas as condições estabelecidas 
neste contrato. DO PRAZO: 05 (cinco) anos, a contar da data da 
assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado. Florianópolis, 
12 de julho de 2017. ESTADO DE SANTA CATARINA - PODER 
JUDICIÁRIO - TORRES MARQUES - Presidente - ANGELO PATEL 
- Locador - TEREZINHA TRAMONTIN PATEL - Locadora.

APOSTILA Nº 115/2015.003
OBJETO DO CONTRATO: Cláusula segunda. Este contrato tem por 
objeto a contratação dos itens abaixo discriminados, com a finalidade 
controlar o acesso nos prédios do CONTRATANTE, em conformidade 
com as propostas apresentadas pela CONTRATADA e Anexo único. 
SPA Nº: 14458/2017. CONTRATADA: DIMEP COMÉRCIO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. Cláusula primeira - Constitui 
objeto do presente apostila a aplicação do reajuste, conforme cláusula 
nona do Contrato 115/2015, fazendo incidir o percentual de 17,20%, 
referente ao índice IGP-DI (-1) do período compreendido entre os dias 
de 24/03/2015 a 02/02/2017. Florianópolis, 25 de julho de 2017. - 
MARCUS PACHECO LUPIANO - Diretor Geral Administrativo E.E.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
GABINETE DA DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PORTARIA DGA/DMP N. 311, DE 27 DE 
JULHO DE 2017.
Designa servidores para as funções de gestor e fiscal operacionais 
de Contrato. O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO E.E. DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-
GP, com alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 
18/2010-GP, RESOLVE: Art. 1º Fica designado(a), nos termos do 
artigo 7º, caput, da Resolução n. 11/2013-GP, o(a) DIRETOR DE 
INFRAESTRUTURA, conforme suas atribuições institucionais, para 
exercer as funções de gestor(a) operacional do Contrato n. 105/2017, 
celebrado entre o Tribunal de Justiça de Santa Catarina e a empresa Seal 
Telecom Comércio e Serviços de Telecomunicações LTDA., cujo objeto 
é a prestação de serviços de ampliação do sistema de sonorização do 
auditório/sala de sessões do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, mediante o fornecimento de equipamentos de áudio, 
bem como a instalação, realocação, configuração e reprogramação de 
sistema de sonorização ambiente instalado no local, com garantia e 
assistência técnica on site de 12 (doze) meses, referente ao Processo 
n. 6156/2017. Art. 2º Fica designado(a), nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 11/2013-GP, o(a) servidor(a) Sibelly Fávero, matrícula 
5782, conforme suas atribuições institucionais, para exercer a função 
de fiscal operacional do Contrato n. 105/2017, devendo: I - zelar 
pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
PJSC; II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou 
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 
cumprida de acordo com os instrumentos contratual e convocatório; 
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 
serviços e obras contratadas, a depender do objeto contratado; IV 
- indicar eventuais descumprimentos contratuais para a respectiva 
apuração, mediante processo administrativo. Art. 3º Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. - MARCUS PACHECO 
LUPIANO - Diretor-Geral Administrativo E.E.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
GABINETE DA DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PORTARIA DGA/DMP N. 312, DE 12 DE 
JULHO DE 2017.
Designa servidores para as funções de gestor e fiscal operacionais 
de Contrato. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da atribuição conferida 
pelo art. 90, I, da Lei n. 5.624, de 9 de novembro de 1979 (Código 

de Divisão e Organização Judiciárias do Estado de Santa Catarina), 
RESOLVE: Art. 1º Fica designado(a) nos termos do artigo 7º, caput, 
da Resolução n. 11/2013-GP, o(a) DIRETOR(A) DO FORO, conforme 
suas atribuições institucionais, para exercer as funções de gestor(a) 
operacional do Contrato n. 96/2017, celebrado entre o Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina com ANGELO PATEL E TEREZINHA 
TRAMONTIN PATEL., cujo objeto é a locação de 1 (uma) sala 
comercial, com área construída de 349,19 m2 (trezentos e quarenta 
e nove metros e dezenove centímetros quadrados), situada no piso 
térreo do imóvel localizado na Rua Vidal Pereira de Chaves, n. 54, 
Centro, Campo Belo do Sul/SC, inscrito no cadastro imobiliário do 
Município de Campo Belo do Sul sob o n. 1.1.7.120.001 e registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Campo Belo do Sul sob a matrícula 
n. 2.779, e mais 07 (sete) vagas de garagem para estacionamento 
privativo, com metragem total de 80m2 (oitenta metros quadrados), 
referente ao Processo n. 581943-2015.1. Art. 2º Fica designado(a), 
nos termos do artigo 9º da Resolução n. 11/2013-GP, o(a) servidor(a) 
ANTONIO MARTIM DE MACEDO, matrícula n. 20.107, conforme 
suas atribuições institucionais, para exercer a função de fiscal 
operacional do Contrato n. 96/2017, devendo: I - zelar pelo efetivo 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao PJSC; II - verificar 
se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com os instrumentos contratual e convocatório; III - acompanhar, 
fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas, a depender do objeto contratado; IV - indicar eventuais 
descumprimentos contratuais para a respectiva apuração, mediante 
processo administrativo. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. - TORRES MARQUES - Presidente.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
GABINETE DA DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PORTARIA DGA/DMP N. 330, DE 27 
DE JULHO DE 2017.
Designa servidores para as funções de gestor e fiscal operacionais 
de Contrato. O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da atribuição conferida pelo art. 1º da Resolução n. 18/2006-
GP, com alterações das Resoluções n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 
18/2010-GP, RESOLVE: Art. 1º Fica designado(a), nos termos do 
artigo 7º, caput, da Resolução n. 11/2013-GP, o(a) DIRETOR(A) 
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, conforme suas atribuições 
institucionais, para exercer as funções de gestor(a) operacional do 
Contrato n. 113/2017, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina e a empresa Vivere - Arquitetura e Avaliações LTDA. ME., 
cujo objeto é a contratação de empresa para a execução dos projetos, 
bem como a aprovação junto aos respectivos órgãos competentes, 
compreendendo a elaboração do conjunto de Projetos Executivos, 
incluindo os Projetos Legais, destinados a reforma global do prédio 
do Fórum de Família da Comarca de Balneário Camboriú, referente 
ao Processo n. 22873/2016. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. - MARCUS PACHECO LUPIANO - Diretor-
Geral Administrativo E.E.

TERMO DE CANCELAMENTO DO ITEM 49 DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N. 1591 E RESCISÃO PARCIAL DA NOTA DE EMPENHO 
N. 2017NE003865.
O ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito 
público interno, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO - 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, estabelecido na Rua Dr. Álvaro Millen 
da Silveira, n. 208, Centro, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.845.701/0001-59, neste ato representado por seu Diretor-Geral 
Administrativo e.e., Senhor MARCUS PACHECO LUPIANO, resolve, 
com fundamento no art. 78, inciso XVII, da Lei n. 8666/1993, e no 
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subitem 8.1, inciso I, do Anexo III do Edital do Pregão Eletrônico n. 
5/2017, CANCELAR o item 49 “dispenser de fio dental profissional 
com corte automático” da Ata de Registro de Preços n. 1591, decorrente 
do Pregão n. 5/2017, cujo objeto é o registro de preços, pelo prazo 
de 12 meses, de materiais para atendimento odontológico no Poder 
Judiciário de Santa Catarina e RESCINDIR PARCIALMENTE a 
Nota de Empenho n. 2017NE003865, emitida em favor da empresa 
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA ME., estabelecida na Rua Dirceu José Felipetti, n. 535, Centro, 
Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n. 21.596.355/0001-
65, nos termos da decisão proferida no Processo Administrativo 
nº 21762/2017. Florianópolis, 28 de julho de 2017. ESTADO DE 
SANTA CATARINA - PODER JUDICIÁRIO - MARCUS PACHECO 
LUPIANO - DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO E.E.

Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 164/2017
A Diretoria de Material e Patrimônio comunica a inexigibilidade de 
licitação n. 164/2017 (processo n. 21503/2017), referente à contratação 
do professor Leonardo Secchi, CPF n. 020.163.309-45, para ministrar 
no curso de Pós-graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica do 
PJSC, no valor total de R$ 8.678,60 (oito mil, seiscentos e setenta e 
oito reais e sessenta centavos), nos termos do artigo 25, Inciso II, e 
§ 1º da Lei n. 8.666/1993.
Florianópolis, 31 de julho de 2017.
 Manuela Stefani Cardoso
Diretora e.e.

Diretoria de Gestão de Pessoas
Portaria
PORTARIA DGP N. 873 DE 17 DE JULHO DE 2017.
Prorroga prazo para a posse.
O DIRETOR DE gestão de pessoas DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da atribuição conferida 
pelo art. 2º da Resolução n. 18/2006-GP, com alterações das Resoluções 
n. 22/2007-GP, 2/2010-GP e 18/2010-GP, e considerando a decisão 
proferida no Processo Administrativo eletrônico n. 21956/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, o prazo para LEONARDO 
CELSO BUSS tomar posse no cargo de Técnico Judiciário Auxiliar, 
padrão ANM-7/A, da comarca da Capital - Fórum Central-, nomeado 
pelo Ato n. 1.216, de 8 de junho de 2017, disponibilizado no Diário 
da Justiça eletrônico de 9 de junho de 2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Raphael Jaques de Souza
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DGP N. 933 DE 27 DE JULHO DE 2017.
Concede licença-gestação para servidora ocupante de cargo efetivo.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 2º da Resolução n. 18/2006-GP, alterada 
pela Resolução n. 2/2010-GP, e considerando a decisão proferida no 
Processo Administrativo n. 25004-2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos, nos termos do art. 1º, caput, da Lei 

Complementar n. 447, de 7 de julho de 2009, 180 (cento e oitenta) 
dias de licença-gestação à servidora MICHELLE PIOVESAN HAAS, 
matrícula 24685, ocupante do cargo efetivo de Analista Jurídico, lotada 
na comarca de Chapecó, a partir de 22-7-2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Raphael Jaques de Souza
DIRETOR

PORTARIA DGP N. 930 DE 27 DE JULHO DE 2017.
Concede licença-gestação para servidora ocupante de cargo efetivo.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 2º da Resolução n. 18/2006-GP, alterada 
pela Resolução n. 2/2010-GP, e considerando a decisão proferida no 
Processo Administrativo n. 24990-2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos, nos termos do art. 1º, caput, da Lei 
Complementar n. 447, de 7 de julho de 2009, 180 (cento e oitenta) 
dias de licença-gestação à servidora ANEMARI SOCREPPA, matrícula 
32.773, ocupante do cargo de Técnico Judiciário Auxiliar, lotada na 
comarca de Caçador, a contar de 23-7-2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Raphael Jaques de Souza
DIRETOR

PORTARIA DGP N. 919 DE 24 DE JULHO DE 2017.
Concede licença-gestação para servidora ocupante de cargo efetivo.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, usando da atribuição conferida pelo artigo 2º da Resolução 
n. 18/2006- GP, alterada pela Resolução n. 02/2010-GP, e considerando 
a decisão proferida no Processo Administrativo n. 21002-2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos, nos termos do artigo 1º, caput e § 1° da 
Lei Complementar n. 447, de 7-7-2009, 180 (cento e oitenta) dias de 
licença-gestação à servidora KELLI CHERVINSKI, matrícula 27156, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário Auxiliar, lotada na 
comarca de Navegantes, a partir de 20-6-2017.
Art. 2° Esta portaria substitui a Portaria DGP n. 843/2017.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Raphael Jaques de Souza
DIRETOR

PORTARIA DGP N. 936 DE 28 DE JULHO DE 2017.
Concede licença-gestação para servidora ocupante de cargo efetivo.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 2º da Resolução n. 18/2006- GP, alterada 
pela Resolução n. 02/2010-GP, e considerando a decisão proferida 
no Processo Administrativo n. 18324-2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos, nos termos do art. 1º, caput e § 1º, da 
Lei Complementar n. 447, de 7-7-2009, 180 (cento e oitenta) dias de 
licença-gestação à servidora DEISE CRISTINE DA CONCEIÇÃO 
METZNER, matrícula 19922, ocupante do cargo efetivo de Oficial 
de Justiça, lotada na comarca de Blumenau, a contar do dia 16-6-2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Raphael Jaques de Souza
DIRETOR
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